
Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
t 
	

ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERCEIRO, TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO NQ 028/2016 
, 

Confr'ato que entre si êelebriti a CÂMARA MUNIeWAL DE -CO WSCHEIRO LAFAIE,TE, 
Estado de Minas Gerais, com endereço na Rua Assis Áfidrade, nP 540; Centro, 
Conselheiro Lafaiete 	'MG - -CEP 36.400-000,- inscrita no CNPJ/MF sob 'o- n 
19.380.914/001)1-53, neste ato representada por seu Presidente, Vereador Darêy José 
de Souza, doravante .ddnopiinada- simplesmente de CONTRATANTE e LAFAIETE 
PROVEDOR DE I1'JTERNET E TELEÇQMULiAÇÔES LTDA., representada por, seu 
-representante legal, Senhorá- Mtillizine M, âria 	iSatfta9s, portadora do Documento de 
Identidade flQ  MC - 16.5:104 do ÇPF n ?22i:46 -Â5; com sede na Rua 1-lorácio de 
Queirós, q419. Bairro Fqnfe. tjaútle, nestà, 	 Lafaiete Estado de 
Minas Gerais', CEP 36400DO0,'inscdtam6G.0J./J\&F-so'b inúmero 10.552.549/0001-42, 
doravante denotnindda simplesmente de CONTRAb\i54ern dedorrênciado Processo 
Adminfstrativo ng 042t201 	elëbrarair&cí-Contr.ato'*dçnfriistrativo nQ 028/2016, ao 
qual resolvem firmar o prdsenfë Termo Aclitiy?,1QD será regido pelas, cláusulas e 
condições que se seguem:', -4 	 U fl 1 : 

4 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DOO)3JEtO 1' 
c, 	,Z'  

:4- 

- 	 Ç-.'.. •' 
Q prêseritõ terino tem por objeto ,a prorroaão do prazo de vigência do 

Contrato Adrnfni'stratfv.o.n,q28/2016, ttatado em sua Cláuula,Py'imeÍra, (tem 1.4, que 
além deéstii5ulá-lo previu apossibilidade de tal prorrogao, tendo o'noÓ prazo início 
em 05 d'jafiiebp de2p18 e término em 04,de janeiro de20I9 

r 	-J 

/ 
C'ÇÁUSÚLA SEGUNDA DAS DESPESAS E FÓNTESD,pS REeUR"SOS 

e  
As / despesás-  ;ciconzentes do presente (erxho; cprreyâb por conta do 

Orçamento Fiscal vigente, cuja fonte d recurgó,tem asegin'te4asifiçação 

* 	 - 
Orgão 	1 	 .4?.OQERIIEGISL>ATIVO 
Unidade 	- 	1.01 	- CORPO ,LEG1SLAT!V0 
Sub-Unidade 	 L014 	- GABItETE E SECRETARIA DA CÂMARA 
Função 	01 V 	 - Legislativa- - 
Sub-Função 	O14 	-'Ação Legislativa 	 - 
Classif. 	 0013.2Q02 	-MANUTENÇÃO DAS ÁTIVIDADES'DA CÂMARA 
Orçamentária 
Elémento dê Despesa 	 33.90.39.00 - Outros Serviços dê -Terceiros - Íessoa Jurídica 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICAÇÃO 	
-é 

O presente termo se faz necessário, por ser- mais vantajoso pari a 
CONTRATANTE a continuação da prestação de serviços,  de- telefonia fixa comutadâ 
{STFCJ, tráfego -fixo - fixo è fixo - móvel, assim domo instaação e manutençãÕ, em 
comodáto, de PABX VIRTUAL ou Central Telefônica física e d apárelhos telefônicos para 

Ru Assis Andrade, 540 - Centro. -Conselheiro Lafaiete. - CEP 36.4001000 - 	(31) 769-8100 -'Telefax 3769-8103 

1 	E-mail: carnaracaruiaraconselheiroIafaiete.mg.gov.br  - Sité: 	w.dararaconseIheirolafdiete.rhg.gov.br  



Testemunhas: 

Câmara Municipal de Coàselheiro tal ilete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

os taipais, pela CONTRATADA,-que vem cumprindo fielmente o Contra,to Administrativo 
nQ 028/2016. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente termo tem, como ïundamentação legal a Cláusula Primeira do, 
Contrato Administrativo n 028/2016, e o art. 57,, II, da Lei Federal.n.o 8.666, de 21 de 
juhho de 1991. 

- CLÁUSULA QqP4'I\ DA
. 
RATIFICA ÇÂo' 

Ficam ratificadas oU 	-demis'c1gsu1bs:e comilções estabelecidas na 
Cdntrto Administrativo q6/2'0'í6 que ora se adi15,-c~j'ppQy_eit e nãØ alteradas pelo 
presente instrumento. 	 ' - 	 ' 	

' 

- ., 	 ' 	 eí \'' 	
'- 

E, por estarerct, ssim,- jutas e a.cordaÇdf(rmah os tepi'esentahtes das 
partes contratantes q-presenxe 	

'-' .--'.: 	teor e forma e para 
os mesmos fiiis de,d{reicx, flatpYestiça drestei9ynha4ai*ô.' 

CnjsplheitdLâfa&e, 05 de janeiro de 2018. 

CPF: o4S3Gt&ÁS6-
1W: Yc3- \.\Gs'9ca\ 

CPF:o'fl4i SG-3O 
RG: MG1co'Lii 
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Assis Andrade 540 - Cerhro - Conselheirci Lafaiéie - CER 36400-OQO 	3769-8100 - telefax 3'76-8103 
E-mail: camaracamaiaconselheirolafaiete.rnggov.br  - Sue: www.&a?naraconselheiroIafaieÍe.mg.gov.r. 


